






Cláusula 4ª - Ocapital social édeR$10.000,00 (DezMil Reais), divididoem10.000 (dezmil) quotas de valor

nominal de R$ 1,00 (HumReal) cada, integralizadas emmoeda corrente do País, pelos sócios: (art. 997, III,

CC/2002) (art. 1.055, CC/2002).

LUIZROBERTOMARTINSHAITER → 5000quotas xR$1,00= R$ 5.000,00.

JOSÉNILSONMARTINSHAITER → 5000quotas xR$1,00= R$ 5.000,00.

Cláusula 5ª - A sociedade iniciou suas atividades em 21/01/1985, sendo o prazo de duração da empresa

indeterminado. (art. 997, II, CC/2002)

Cláusula 6ª - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de

preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando-se realizada a cessão delas, a alteração

contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002)

Cláusula 7ª - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem

solidariamentepela integralizaçãodocapital social. (art. 1.052, CC/2002)

Cláusula 8ª - A administração da sociedade é exercida pelos sócios LUIZ ROBERTOMARTINS HAITER e

JOSÉ NILSONMARTINS HAITER, com o poder e atribuições de representar a sociedade em conjunto ou

isoladamente, em juízo e fora dele, ativa ou passivamente, perante terceiros, quaisquer repartições públicas,

autoridades federais, estaduaisoumunicipais, autorizadoousodonomeempresarial, vedado, noentanto, em

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja emfavor de qualquer dos cotistas ou de

terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, semautorização do outro sócio. (artigos

997, VI; 1.013. 1.015, 1064,CC/2002).

Cláusula 9ª - Ao término da cada exercício social, em31deDezembro, os administradores prestarão contas

justificadasdesuaadministração, procedendoàelaboraçãodo inventário, dobalançopatrimonial edobalanço

de resultadoeconômico, cabendoaos sócios, naproporçãodesuas cotas, os lucrosouperdasapurados. (art.

1.065, CC/2002)

Cláusula 10ª -Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pró-labore”,

observadasasdisposições regulamentarespertinentes.

Cláusula 11ª - Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os

herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s)
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remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da

sociedade, àdatada resolução, verificadaembalançoespecialmente levantado.

Parágrafo único - Omesmo procedimento será adotado emoutros casos emque a sociedade se resolva em

relaçãoaseusócio. (art. 1.028eart. 1.031, CC/2002)

Cláusula 12ª O(s) Administrador(es) declara(m), sobas penas da lei, de quenãoestão impedidos deexercer

a administraçãoda sociedade, por lei especial, ou emvirtudede condenação criminal, ou por se encontrarem

sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime

falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé

pública, ouapropriedade. (art. 1.011, §1º, CC/2002)

Cláusula 13ª - Fica eleito o foro de JUIZ DE FORA – MG, para o exercício e o cumprimento dos direitos e

obrigaçõesresultantesdestecontrato.

Epor estaremassimjustosecontratadosassinamopresente instrumentoem01(uma) via.

JUIZDEFORA, 08demaio de2018.

________________________________________________
LUIZROBERTOMARTINSHAITER

________________________________________________
JOSÉNILSONMARTINSHAITER
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